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PREFEITURA MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 268/2026

Rescinde  o  Contrato  em  caráter  Temporário  de  Excepcional  Interesse  Público  da  Servidora  ELVANI  ALDEBRAND  ELICKER  e  dá  Outras
Providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art.  1°  -  Rescindir,  a  pedido  o  Contrato  da  Sr.  ª  ELVANI  ALDEBRAND  ELICKER,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Educação  Especial,
contrato  com base  no  art.  37,  IX  da  Lei  Complementar  Municipal  001/2002,  bem como da  Lei  Municipal  nº  1.707/2026  de  20  de  fevereiro  de
2026. Contrato de Trabalho firmado entre o Município e a Sr. ª acima citada, a partir de 09 de abril de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de abril de 2026.

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Av. Heraclides de Lima Gomes, nº 2750.

Fone: (55) 3197-0166, CEP 98120-000 Boa Vista do Incra -RS.

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 1b177a50-7d1c-447c-9a2e-fb9ddcd7f743

PORTARIA Nº 269/2026

Rescinde  o  Contrato  em  caráter  Temporário  de  Excepcional  Interesse  Público  da  Servidora  MARIA  EDUARDA  DE  SOUZA  e  dá  Outras
Providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Rescindir, a pedido o Contrato da Sr. ª MARIA EDUARDA DE SOUZA, ocupante do cargo de Monitora de Aluno, contrato com base no
art. 37, IX da Lei Complementar Municipal 001/2002, bem como da Lei Municipal nº 1.645/2025 de 07 de março de 2025. Contrato de Trabalho
firmado entre o Município e a Sr. ª acima citada, a partir de 13 de abril de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de abril de 2026.

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Av. Heraclides de Lima Gomes, nº 2750.

Fone: (55) 3197-0166, CEP 98120-000 Boa Vista do Incra -RS.

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 80774c14-cdc7-45e4-b322-6aa094c0c20f

PORTARIA Nº 270,2026

CONVOCA o servidor Municipal RIVELINO GOMES DA SILVA e dá Outras Providências.

O Prefeito Municipal GILMAR LAURINDO BELLINI de Boa Vista do Incra. No uso de suas atribuições que lhe confere a lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º- Convocar o Servidor Municipal RIVELINO GOMES DA SILVA, matricula n°1935, com fundamento legal no Art. 83 da Lei Complementar
nº 001/2002 de 15 de agosto de 2002, que se encontra em férias desde 30 de março de 2026, para que retorne suas atividades a partir de 09 de
abril de 2026.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições ao contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de abril de 2026.

GILMAR LAURINDO BELLINI

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se

Av. Heraclides de Lima Gomes, nº 2750

Fone: (55) 3197-0166, CEP 98120-000 Boa Vista do Incra -RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: fa6b80f8-d714-42f0-9007-7bdd04bf5d06
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE BOA VISTA DO INCRA - RS
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 - Centro - CEP: 98120-000

Diário Oficial Eletrônico do Município de Boa Vista do Incra
www.boavistadoincra.rs.gov.br

 

Gilmar Laurindo Bellini
Prefeito

 

Cirineu Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Incra
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 - Centro - CEP: 98120-000

Telefone: (55) 3197-0063
Segunda-feira à Sexta-feira: 8:00 as 12:00 e 13:30 as 17:30
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